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JURÍDICO 
 

PORTARIA N° 786, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

Exonera e nomeia servidor público e dá outras 
providências. 
 

O Prefeito Municipal de Igaratinga, Estado de Minas Gerais, no uso da competência que 
lhe confere o art. 72, IX e 100, II “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal, em pleno exercício das 
funções de seu cargo; 
Considerando a necessidade de organização do serviço público; 
Resolve: 

Art.1°- Exonerar o servidor público Jurandi Teixeira de Faria, do cargo de Chefe de 
Secção de Apoio à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, para o qual foi 
nomeado pela portaria n° 779, de 30 de setembro de 2021. 

Art. 2°- Nomeia, o servidor público Jurandi Teixeira de Faria, para ocupar o cargo de 
Chefe de Secção de Manutenção de Sistema de Água e Esgoto, com atribuições e 
remunerações constantes da Lei Complementar n°22/2012. 

Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá seus efeitos a partir 

do dia 11 de novembro de 2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Igaratinga, 12 de novembro de 2021. 

Fábio Alves Costa Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÃO 

 
O MUNICIPIO DE IGARATINGA-MG, torna pública a retificação da matéria do dia 26/11/2021. 
Onde-se lê: Processo Licitatório nº 124/2021. Leia-se: Processo Licitatório nº 123/2021. Mais 
informações pelo telefone 37–3246-1134. Edital Retificado encontra-se na Prefeitura ou no site 
www.igaratinga.mg.gov.br. Igaratinga, 29 de novembro de 2021. Letícia Gomes Lara – 
Pregoeira.  

 
O MUNICÍPIO DE IGARATINGA torna pública a retificação da matéria do dia 26/11/2021 ONDE 
SE LÊ "processo nº 123/2021" LEIA-SE "processo nº 122/2021".  Igaratinga, 29 de novembro 
2021. Letícia Gomes Lara – P.C.L . 

 
 
 
 

http://www.igaratinga.mg.gov.br/
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CAMÂRA MUNICIPAL 
 
 

UF: MINAS GERAIS 
 MUNICÍPIO: IGARATINGA  FOLHA: 1 
  
 DECRETO No:01694   /2021 
  
 ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL ABRE CREDITO ADICIONAL 
  
 SUPLEMENTAR 
  
 O PREFEITO MUNICIPAL de IGARATINGA,  no uso de suas atribuições legais, 
nos termos da Lei No 4320/64  
 e, Lei Municipal Nº 1615 / 2020 
 CONSIDERANDO:   
 a preencher. 
 DECRETA:   
 Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as 
seguintes dotações do  
 orçamento vigente: 

 01                                        PODER LEGISLATIVO  

 01.02                                     SECRETARIA DA CAMARA  
 01.02.01                                  SECRETARIA DA CAMARA  
   01                                      Legislativa  
   01.031                                  Acao Legislativa  
   01.031.0025                             ACAO LEGISLATIVA  
   01.031.0025.1001                        Reforma da Sede da Camara Municipal  
           4.4.90.51.00               003  Obras e Instalações 280.173,00 
 1.00.00 Recursos Ordinários 280.173,00 

   01.031.0025.2002                        Manutencao da Secretaria da Camara  
           3.1.90.11.00               005  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil
 15.000,00 
 1.00.00 Recursos Ordinários 15.000,00 

           3.1.90.13.00               006  Obrigações Patronais 30.000,00 
 1.00.00 Recursos Ordinários 30.000,00 

 TOTAL DOS CRÉDITOS:
 R$ 325.173,00 

  
  
 Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como 
recurso o abaixo  
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 descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64:  

 01                                        PODER LEGISLATIVO  

 01.03                                     DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO/FINANCAS  
 01.03.01                                  DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO/FINANCAS  
   01                                      Legislativa  
   01.031                                  Acao Legislativa  
   01.031.0043                             OPERACIONALIZ. DA ADMINIST. PUBLICA  

   01.031.0043.2003                        Manutencao Administracao Camara  
           3.1.90.11.00               015  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil
 6.180,00 
 1.00.00 Recursos Ordinários 6.180,00 

           3.1.91.13.00               017  Obrigações Patronais RPPS 8.820,00 
 1.00.00 Recursos Ordinários 8.820,00 

           3.3.90.30.00               019  Material de Consumo 30.000,00 
 1.00.00 Recursos Ordinários 30.000,00 

           3.3.90.39.00               021  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
 43.554,50 
 1.00.00 Recursos Ordinários 43.554,50 

           3.3.90.92.00               022  Despesas de Exercícios Anteriores
 5.512,50 
 1.00.00 Recursos Ordinários 5.512,50 

           3.3.90.93.00               023  Indenizações e Restituições 16.537,50 
 1.00.00 Recursos Ordinários 16.537,50 

   01.031.2711                             DIVULGACAO OFICIAL  
   01.031.2711.2005                        Acoes Divulgacao Oficial/Com.Social  

  
  

           3.3.90.30.00               027  Material de Consumo 7.717,00 
 1.00.00 Recursos Ordinários 7.717,00 

           3.3.90.36.00               028  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física
 7.700,00 
 1.00.00 Recursos Ordinários 7.700,00 

           3.3.90.39.00               029  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
 13.911,50 

 1.00.00 Recursos Ordinários 13.911,50 

   28                                      Encargos Especiais  
   28.843                                  Servico da Divida Interna  
   28.843.0000                             ENCARGOS ESPECIAIS  
   28.843.0000.1004                        Parcelamento Divida Previdenciaria  
           4.6.90.71.00               030  Principal da Dívida Contratual Resgatado
 5.512,50 
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 1.00.00 Recursos Ordinários 5.512,50 

   28.843.0000.2006                        Juros s/ Divida Contratada  
           3.2.90.21.00               031  Juros Sobre Dívida Por Contrato 4.410,00 
 1.00.00 Recursos Ordinários 4.410,00 

 01.04                                     RESERVA DE CONTINGENCIA  
 01.04.01                                  RESERVA DE CONTINGENCIA  
   99                                      Reserva de Contingencia  

   99.999                                  Reserva de Contingencia  
   99.999.9999                             RESERVA DE CONTINGENCIA  
   99.999.9999.9999                        Reserva do RPPS  
           9.9.99.99.00               032  Reserva Contingência ou Reserva do RPPS 175.317,50 
 1.00.00 Recursos Ordinários 175.317,50 

 TOTAL: R$
 325.173,00 

 Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, 
na data de sua  
 publicação. 
  
  
                       IGARATINGA, 25 DE  NOVEMBRO  DE 2021 

FABIO ALVES COSTA FONSECA 
CPF: 045.570.456-26 

PREFEITO MUNICIPAL 


